
PREFEITURA 
DA ESTANCIA TURÍSTICA DE 

SANTA  Ft  DO SUL 
TRABALHANDO POR VOCÊ 

LEI N° 4.813, DE 23 DE JANEIRO DE 2025. 

Concede revisão geral de vencimentos, subsídios e eventos a remuneração dos 
servidores públicos da Estância Turística de Santa Fe do Sul e dá outras providências 
correlatas. 

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:  

Art.  1° Concede revisão geral, consoante dispõe o inciso X do  Art.  37 da Constituição 
Federal, aplicando-se 5% (cinco inteiros por cento), sobre os vencimentos dos cargos, 
contratos temporários e empregos públicos do Poder Executivo da Administração Direta 
e Indireta e do Poder Legislativo da Estância Turística de Santa Fé do Sul, bem como 
aos servidores inativos e pensionistas, cujos benefícios tenham sido concedidos com 
fundamento no direito à paridade entre vencimentos e proventos. 

§ 10 0 percentual de que trata o "caput" contempla a revisão pela variação do IPCA nos 
meses janeiro a dezembro de 2024, equivalente a 4,83% (quatro inteiros e oitenta e três 
centésimos por cento), bem como um aumento real de de 0,17% (dezessete centésimos 
por cento). 

§ 2° As escalas de vencimentos do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta 
e Indireta (Prefeitura, SAAE, SANTAFEPREV e UNIFUNEC), passam a vigorar de 
acordo com os Anexos "A", "B", "C", "D", "E", "F" "G", "H", "I".  

Art.  2° 0 valor mensal pago a titulo de bolsa estágio, passa a ser de R$1.109,85 (um mil 
e cento e nove reais e oitenta e cinco centavos) para estudantes do nível superior, a 
partir de 1° de janeiro de 2025.  

Art.  3° Fica o SANTAFEPREV — Instituto Municipal de Previdência Social, autorizado a 
proceder ao reajustamento dos benefícios de aposentadorias e pensões com valores 
superiores a um salário mínimo nacional que não tenham a paridade com o funcionalismo 
da ativa, observando-se o contido na Portaria Interministerial MPS/MF n° 6, de 10 de 
janeiro de 2025 e reposição relativa ao exercício de 2024, conforme a data do inicio do 
beneficio, aplicando-se os seguintes  indices:  

Data de inicio do beneficio Reajuste (%) 
Até janeiro 2024 4,77% 
Em fevereiro 2024 4,17% 
Em março 2024 3,34% 
Em abril 2024 3,14% 
Em maio 2024 2,76% 
Em junho 2024 2,29% 
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Em julho 2024 0,04% 
Em agosto 2024 1,77% 
Em setembro 2024 1,91% 
Em outubro 2024 1,43% 
Em novembro 2024 0,81% 
Em dezembro 2024 0,48%  

Art.  4° A partir de 1° de janeiro de 2025, o valor mínimo mensal dos benefícios pagos 
pelo Santafeprev - Instituto Municipal de Previdência Social, correspondentes a 
aposentadorias e pensões por morte, serão equivalentes ao Salário Mínimo Nacional, 
fixado em R$ 1.518,00 (um mil e quinhentos e dezoito reais). 

Parágrafo único: Os benefícios serão proporcionais quando o período do beneficio não 
atingir o mês completo.  

Art.  5° As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta de 
dotações previstas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.  

Art.  6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
contar de 1° de janeiro de 2025.

zv  
— 

Prefeitura da Estância Turist a de Santa Fé do Sul, 	de janeiro de 2025. 

( Evandro Farias M a 
Prefeito 	al  

Registrada em livro própri e publicada por afixa o no local de costume, na mesma 
data. 

Gilvan Ces de Melo 
Diretor-Geral de Administração 

vrf 
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ANEXO A 
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

GRAU RAU 
 

A A B C D E F G H I J K L M N 0 P Q R 

1-A 1.438,88 1.482,04 1.526,51 1.572,30 1.619,47 1.668,05 1.718,10 1.769,64 1.822,73 1.877,41 1.933,73 1.991,74 2.051,50 2.113,04 2.176,43 2.241,73 2.308,98 2.378,25 

2-A 1.439,57 1.482,76 1.527,24 1.573,06 1.620,25 1.668,86 1.718,92 1.770,49 1.823,61 1.878,31 1.934,66 1.992,70 2.052,48 2.114,06 2.177,48 2.242,80 2.310,09 2.379,39 

3-A 1.440,25 1.483,46 1.527,96 1.573,80 1.621,02 1.669,65 1.719,74 1.771,33 1.824,47 1.879,20 1.935,58 1.993,65 2.053,46 2.115,06 2.178,51 2.243,872.311,18 2.380,52 

4-A 1.440,95 1.484,17 1.528,70 1.574,56 1.621,80 1.670,45 1.720,57 1.772,18 1.825,35 1.880,11 1.936,51 1.994,61 2.054,45 2.116,08 2.179,56 2.244,95 2.312,30 2.381,67 

5-A 1.441,63 1.484,88 1.529,42 1.575,31 1.622,57 1.671,24 1.721,38 1.773,02 1.826,21 1.881,00 1.937,43 1.995,55 2.055,42 2.117,08 2.180,59 2.246,01 2.313,39 2.382,79 

6-A 1.442,32 1.485,59 1.530,16 1.576,06 1.623,35 1.672,05 1.722,21 1.773,87 1.827,09 1.881,90 1.938,36 1.996,51 2.056,41 2.118,10 2.181,64 2.247,09 2.314,50 2.383,94 

7-A 1.443,00 1.486,29 1.530,88 1.576,81 1.624,11 1.672,84 1.723,02 1.774,71 1.827,95 1.882,79 1.939,28 1.997,46 2.057,38 2.119,10 2.182,67 2.248,15 2.315,60 2.385,07 

8-A 1.443,70 1.487,01 1.531,62 1.577,57 1.624,89 1.673,64 1.723,85 1.775,57 1.828,83 1.883,70 1.940,21 1.998,41 2.058,37 2.120,12 2.183,72 2.249,23 2.316,71 2.386,21 

9-A 1.445,77 1.489,14 1.533,81 1.579,83 1.627,22 1.676,04 1.726,32 1.778,11 1.831,45 1.886,40 1.942,99 2.001,28 2.061,32 2.123,16 2.186,85 2.252,46 2.320,03 2.389,63 

10-A 1.447,13 1.490,54 1.535,26 1.581,32 1.628,76 1.677,62 1.727,95 1.779,79 1.833,18 1.888,18 1.944,82 2.003,17 2.063,26 2.125,16 2.188,92 2.254,58 2.322,22 2.391,89 

11-A 1.461,26 1.505,10 1.550,25 1.596,76 1.644,67 1.694,01 1.744,83 1.797,17 1.851,09 1.906,62 1.963,82 2.022,73 2.083,41 2.145,92 2.210,29 2.276,60 2.344,90 2.415,25 

2.608,39 

2.817,15 

12-A 1.578,12 1.625,46 1.674,23 1.724,45 1.776,19 1.829,47 1.884,36 1.940,89 1.999,11 2.059,09 2.120,86 2.184,49 2.250,02 2.317,52 2.387,05 2.458,66 2.532,42 

13-A 1.704,42 1.755,56 1.808,22 1.862,47 1.918,34 1.975,89 2.035,17 2.096,23 2.159,11 2.223,89 2.290,60 2.359,32 2.430,10 2.503,00 2.578,09 2.655,44 2.735,10 

14-A 1.806,68 1.860,88 1.916,71 1.974,21 2.033,44 2.094,44 2.157,27 2.221,99 2.288,65 2.357,31 2.428,03 2.500,87 2.575,90 2.653,17 2.732,77 2.814,75 2.899,20 2.986,17 

3.225,03 

3.482,99 

15-A 1.951,19 2.009,73 2.070,02 2.132,12 2.196,09 2.261,97 2.329,83 2.399,72 2.471,71 2.545,87 2.622,24 2.700,91 2.781,94 2.865,39 2.951,36 3.039,90 3.131,09 

16-A 2.107,27 2.170,48 2.235,60 2.302,67 2.371,75 2.442,90 2.516,19 2.591,67 2.669,42 2.749,50 2.831,99 2.916,95 3.004,46 3.094,59 3.187,43 3.283,05 3.381,54 

17-A 2.275,91 2.344,18 2414,51 2.486,94 2.561,55 2.638,40 2.717,55 2.799,08 2.883,05 2.969,54 3.058,63 3.150,39 3.244,90 3.342,25 3.442,51 3.545,79 3.652,16 3.761,73 

18-A 2.685,55 2.766,12 2.849,10 2.934,58 3.022,61 3.113,29 3.206,69 3.302,89 3.401,98 3.504,04 3.609,16 3.717,43 3.828,96 3.943,83 4.062,14 4.184,00 4.309,52 4.438,81 

19-A 3.168,95 3.264,02 3.361,94 3.462,80 3.566,68 3.673,68 3.783,90 3.897,41 4.014,33 4.134,76 4.258,81 4.386,57 _ 4.518,17 4.653,71 4.793,32 4.937,12 5.085,24 5.237,80 

19-P 2.376,72 2.448,02 2.521,46 2.597,10 2.675,01 2.755,26 2.837,92 2.923,06 3.010,75 3.101,07 3.194,11 3.289,93 3.388,63 3.490,29 3.594,99 3.702,84 3.813,93 3.928,35 

20-A 3.739,37 3.851,55 3.967,09 4.086,11 4.208,69 4.334,95 4.465,00 4.598,95 4.736,92 4.879,02 5.025,39 5.176,16 5.331,44 5.491,38 5.656,13 5.825,81 6.000,58 6.180,60 

21-A 3.981,6far4:101,11 4.224,15 4.350,87 4.481,40 4.615,84 4.754,31 4.896,94 5.043,85 5.195,17 5.351,02 5.511,55 5.676,90 5.84 22,62 6.203,30 6.389,40 6.581,08 
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ANEXO B 
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DO QUADRO DE PESSOAL DA 

PREFEITURA  

REF VALOR 

1.229,37 
II 1.802,97 
III 2.158,17 
IV 3.320,63 
V 3.945,25 
VI 7.575,51  

ANEXO C 
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DO QUADRO DE PESSOAL DO SAAE  

REF VALOR 

I 1.229,37 
II 1.802,97 
III 2.158,17 
IV 3.320,63 
V 3.945,25 
VI 7.575,51 
VII 10.605,70 
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ANEXO D 
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS DOCENTES DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DE SANTA  Ft  DO SUL - UNIFUNEC - 

L.C. n° 392/2023 

REF. 
GRAU  

A B C D E F G 

1 48,34 49,79 51,29 52,82 54,41 56,04 57,72 

2 59,46 61,25 63,08 64,98 66,92 68,93 71,00 

3 73,51 75,72 77,99 80,33 82,74 85,22 87,78 

4 90,41 93,12 95,91 98,79 101,75 104,80 107,95 

5 108,17 111,42 114,76 118,20 121,75 125,40 129,16 

6 129,16 133,04 137,03 141,14 145,37 149,73 154,22  

ANEXO E 
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DO PESSOAL DOCENTE DA FUNEC  

REF. VALOR 
I 21,15 
II 31,50 
III 60,37 
Iv 90,13  
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ANEXO F 
REMUNERAÇÃO DA HORA TRABALHO DO PESSOAL DOCENTE E ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO QUE MINISTRAR AULAS 

NOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO DA FUNEC 

Denominação VALOR 

Nível I — Titulação  Minima  de 
Especialista 55,22 

Nível II — Titulação  Minima  de 
Mestre 

77,32 

Nível Ill - Titulação  Minima  de 
Doutor 

101,24 

ANEXO G 
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DO QUADRO DE PESSOAL DA FUNEC  

REF  VALOR 

IV 3.320,63 

V 3.945,25 

VI 7.575,51 

II 803,7 V 	 .33 
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ANEXO H 
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DOCENTES DA ESCOLA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO DE ENSINO  

REF.  GRAU  

ABCDE F GH I JK LMNO PQR 

27,15 27,97 28,81 29,67 30,56 31,48 32,42 33,39 34,40 35,43 36,49 37,59 38,71 39,88 41,07 42,30 43,57 44,88  

ANEXO I 
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS DOCENTES MÉDICOS TEMPORÁRIOS 

REF  GRAU  A 

1 102,53  
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